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Cruz das Almas, 14 de maio de 2008.

Prezado/a Professor/a

A PROPAAE tem a grata satisfação de informar que o seu projeto, apresentado em resposta ao 
Edital 04/08 foi aprovado.

Devido à grande resposta do corpo docente da UFRB e, conseqüente, concorrência pelas vagas 
existentes, das 80 vagas disponíveis, temos alguns projetos que pleitearam à continuidade das 
atividades iniciadas em 2007, inclusive com a participação dos mesmos estudantes, isso foi levado 
em consideração ao fazermos a destinação das vagas.

Para projetos em continuidade, estão sendo garantidas duas vagas, para os novos projetos, 
inicialmente, estará vinculado um estudante por proposta.

Salientamos que a PROPAAE está abrindo novo edital para os estudantes, e que poderemos, 
brevemente, encaminhar mais estudantes, atendendo assim, integralmente à demanda apresentada.

Para garantimos o inicio das atividades, pedimos que sejam observadas as seguintes condições:

1. para os professores/orientadores que promoverão a continuidade de suas atividades, com os 
mesmos estudantes (indicação apresentada no relatório final de 2007), solicitamos que seja 
encaminhada à PROPAAE, devidamente assinada, a carta de aceite (documento anexado), 
até o dia 26.05.08. Esse documento valida o início das atividades e assegura o pagamento do 
auxílio aos estudantes.

2. se o seu projeto é novo, os estudantes selecionados irão procurá-lo para pleitear a vaga, de 
acordo com seus interesses acadêmicos. A metodologia para a seleção é livre de cada 
professor/projeto. Devendo apenas, uma vez selecionado o/a estudante, encaminhar a carta 
de aceite, assinada para a PROPAAE até o dia 26.05.08.

3. até o dia 02 de junho deverá ser apresentado o plano de trabalho do estudante, através de 
formulário próprio disponibilizado no link da PROPAAE no site da UFRB. O formulário 
preenchido deverá ser enviado para o e-mail: propae@ufrb.edu.br.

A PROPAAE agradece a parceria do corpo docente da UFRB nesta ação que visa a garantir a 
permanência qualificada de seus estudantes.

Atenciosamente

Profa. Dra. Rita de Cássia Dias
Pró-Reitora - PROPAAE
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CARTA DE ACEITE 

Eu,___________________________________________________apresento o aceite para promover 

a orientação acadêmica do/a 

estudante(s)______________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

do(s) Curso(s) de ____________________________________________________, durante o 

período de vigência do Programa de Permanência na modalidade Auxílio pecuniário vinculado a 

projetos (abril-dezembro de 2008), conforme o projeto apresentado no Edital 04/08, 

denominado______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________.

Declaro estar ciente das obrigações da função de professor/a-orientador, bem como das atribuições 

referentes aos estudantes integrante do PP.

                                                                    ________________________________________.

                                                                       Local, data

__________________________________________
                                                      Nome 
                                                       Mat. SIAPE


